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ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS


(Razão Social da empresa)				(n° do CNPJ)	,	sediada	(endereço completo)	,	por	intermédio  do  seu  representante  legal  o(a) Sr.(a)
			, portador(a) da Carteira de Identidade nº	e do CPF nº	firmado abaixo, declara sob as penas da lei, para fins de participação na dispensa de licitação que:
a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) para fins do disposto no inciso no inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que dispoem sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( ) Sim ( ) Não
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